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PORTARIA Nº 158/2024, 
de 24 de junho de 2024. 

 

“Concede Adicional por tempo de 
serviço”. 
 

ÁLVARO GENERALI DE SOUZA, respondendo pela Secretaria Municipal de 

Barra do Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são delegadas pelo Decreto Municipal n° 078/24: 

  
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder Adicional por tempo de serviço aos servidores abaixo 

relacionados, nos termos do Art. 89 do Regime Jurídico Único: 

 

Nome 
Nº 

Mat.  
Cargo 

Data 
Admissão 

Quant. 
Adicional 

Data de 
Direito 

LUISA MACHADO MOREIRA 2131 VETERINARIO 07/07/2014 
3º 23/04/2024 

ILSON PAZ 260 OPERARIO 06/07/1998 
3º 12/06/2024 

JOSIANE FOLLETTO 
BIANCHIN 

2070 PROF. DE CIÊNCIAS 18/11/2013 
3° 23/06/2024 

 
Art. 2º - Para efeito de contagem de tempo, bem como, para fins indenizatórios, 

deverá ser considerado a data de direito. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 

                        Barra do Quaraí, de 24 de junho de 2024.                                                                                                                                   
Registre-se. Publique-se. 
Data Supra. 

 
 
 
 
 
 
 

   Álvaro Generali de Souza 
Respondendo pela Secretaria de Administração. 


